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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-071/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa MÓDULO TRATORES E 
IMPLEMENTOS LTDA, CNPJ n° 07.817.107/0002-57, para prestação dos serviços de revisão 
obrigatória de 300 horas, para garantia do equipamento, em trator de rodas, agrícola, NEW HOLLAND 
TT4030, Chassi ZJCG81983 de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total de R$ 1.655,35 (Um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos), sendo R$ 828,15 (Oitocentos e vinte e oito reais e quinze centavos) para fornecimento 
de peças de substituição e R$ 827,20 (Oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), para 
prestação dos serviços. Boa Vista do Tupim, 20 de maio de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO nº 071/2020 DL 
 

OBJETO: Fornecimento de materiais destinados a utilização em trator de rodas, agrícola, NEW 
HOLLAND TT4030, Chassi ZJCG81983, de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
na manutenção preventiva do equipamento, conforme proposta apresentada na Dispensa de 
Licitação nº 071/2020 (Revisão de 300 horas). 
 
EMPRESA: MÓDULO TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA 

  
CNPJ n°: 07.817.107/0002-57 

 
ENDEREÇO: Av. Presidente Dutra, 1.745, Capuchinhos, Feira de Santana - Bahia, - CEP 44.076-130   
 
VALOR TOTAL DOS MATERIAIS: R$ 828,15 (Oitocentos e vinte e oito reais e quinze centavos) 
 
Boa Vista do Tupim, 21 de maio de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

                   
   
 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇOS nº 071/2020 DL  
 
OBJETO: Prestação de serviços destinados a utilização em trator de rodas, agrícola, NEW HOLLAND 
TT4030, Chassi ZJCG81983 de propriedade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, na 
manutenção preventiva do equipamento, conforme proposta apresentada na Dispensa de Licitação 
nº 071/2020 (Revisão de 300 horas). 
 
EMPRESA: MÓDULO TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA 

  
CNPJ n°: 07.817.107/0002-57 

 
ENDEREÇO: Av. Presidente Dutra, 1.745, Capuchinhos, Feira de Santana - Bahia, - CEP 44.076-130   
 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 827,20 (Oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos) 
 
Boa Vista do Tupim, 21 de maio de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Tres Milhões, Cento e Noventa e Cinco Mil Reais  

R$ 3.195.000,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

D E C R E T A:

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim

Tres Milhões, Cento e Noventa e Cinco Mil Reais  

R$ 3.195.000,00Abre Crédito Suplementar no valor de 

Valor R$EspecificaçãoCódigo

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Recursos Ordinários0 75.100,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Recursos Ordinários0 1.000,00

Despesas de Exercicio Anteriores 3390.92.00
Recursos Ordinários0 500,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Recursos Ordinários0 14.300,00

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2007 OPERAÇÃO ESPECIAL - SENTENÇAS JUDICIAIS

Sentenças Judiciais3190.91.00
Recursos Ordinários0 46.300,00

2009 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

Despesas de Exercicio Anteriores 3390.92.00
Recursos Ordinários0 2.000,00

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1006 CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIOS

Poder Executivo Municipal
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Obras e Instalações 4490.51.00
Cessão Onerosa decorrente dos volumes excedentes 
do Pré-Sal

44 125.500,00

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

1008 RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Material de Consumo3390.30.00
CIDE16 49.100,00

2070 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 200.000,00

2072 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Recursos Ordinários0 3.500,00

02.08.01 SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES

2107 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

Diárias – Civil 3390.14.00
Recursos Ordinários0 4.400,00

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 105.000,00

02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

2073 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE AGRIC., REC. HÍD. E 
MEIO AMBIENTE

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Recursos Ordinários0 48.100,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE ENDEMIAS

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Transferências do SUS14 133.100,00

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Poder Executivo Municipal
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Saúde - 15%2 195.100,00

Material de Consumo3390.30.00
Saúde - 15%2 47.400,00

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 700.500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 94.300,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências do SUS14 43.600,00

2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências do SUS14 43.700,00

2050 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TFD-TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas3390.48.00
Transferências do SUS14 46.600,00

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 18.100,00

02.11.01 SECRETARIA MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2087 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL,PROM. DO  
TRAB. E CID.

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Recursos Ordinários0 200.000,00

02.11.02 FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2039 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PSB - PROTEÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS

Material de Consumo3390.30.00
Transferências de Recursos do FNAS29 8.300,00

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

Material de Consumo3390.30.00
Transferências de Recursos do FNAS29 17.000,00

Poder Executivo Municipal
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

2092 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 15.500,00

2099 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD SUAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências de Recursos do FNAS29 25.500,00

2100 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Transferências de Recursos do FNAS29 34.100,00

02.12.01 SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP E LAZER

2062 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Educação - 25%1 60.100,00

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2027 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP. ESCOLAR

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Educação - 25%1 12.500,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Transferências do FNDE15 15.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Transferências de Convênios - Educação22 15.000,00

2042 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do FNDE15 20.000,00

2061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do FNDE15 119.400,00

2066 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

Poder Executivo Municipal
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Material de Consumo3390.30.00
Salário Educação4 97.100,00

Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3390.32.00
Salário Educação4 4.000,00

02.12.03 FUNDEB

2052 FUNDEB 40%-GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS- OUTROS SERVIÇOS

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Transferências FUNDEB 40%19 488.100,00

02.12.04 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER

2051 INCENTIVO E APOIO AO ESPORTE PROF. E AMADOR, LAZER E QUALID. DE VIDA

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 27.800,00

Material , Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3390.32.00
Recursos Ordinários0 25.300,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 13.100,00

3.195.000,00Total...................

Art. 2º - As anulações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA02.06.01

1009 CONSTRUÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Outros24 274.800,00

2023 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE INFRAESTRUTURA

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Recursos Ordinários0 100.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA02.07.01

2112 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
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Valor R$EspecificaçãoCódigo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 150.000,00

2152 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE ORDEM PÚBLICA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 100.000,00

SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB02.09.01

2105 INCENT., CAPAC. E APOIO DE PEQ. PRODUT., ASSOC. E AGRIC. DA AGRIC. FAMILIAR

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências de Convênios - Outros24 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.10.02

1012 IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Saúde23 70.000,00

1029 MELHORIA E EXPANSÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências do SUS14 30.000,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências de Convênios - Saúde23 20.000,00

1030 CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS UNID. BÁSICAS DE SAÚDE

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Saúde - 15%2 125.000,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências do SUS14 400.000,00

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Saúde - 15%2 677.400,00

SECRETARIA MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID02.11.01

2087 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL,PROM. DO  
TRAB. E CID.

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

03 de 02 de março 2020

6Página:PLAMWEB - Plataforma de Administração Municipal

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D4ABF6182E12FB7A8C40669DD6EC71AC

segunda-feira, 25 de maio de 2020  |  Ano X - Edição nº 01276 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 25 de maio de 2020  |  Ano X - Edição nº 01276 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil3190.11.00
Recursos Ordinários0 100.000,00

FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID02.11.02

1035 AQUISIÇÃO,CONST.,APAREL. DE CRAS-CENTRO DE REFER. DE ASSIST. SOCIAL

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Outros24 49.000,00

1041 AQUISIÇÃO, CONST. E APAREL. DO CENTRO DE REFER. ESPECIALIZADA DE ASSIST. 
SOCIAL

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Outros24 49.000,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências de Convênios - Outros24 18.400,00

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Transferências de Recursos do FNAS29 49.000,00

Obrigações Patronais3190.13.00
Recursos Ordinários0 35.000,00

FUNDEB02.12.03

2047 FUNDEB 60%-GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO MAGISTÉRIO

Obrigações Patronais3190.13.00
Transferências FUNDEB 60%18 697.400,00

2052 FUNDEB 40%-GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS- OUTROS SERVIÇOS

Obrigações Patronais3190.13.00
Transferências FUNDEB 40%19 200.000,00

3.195.000,00Total...................
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PREFEITO
CPF 122.710.395-68

HELDER LOPES CAMPOS

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 202002 de março
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº 123, DE  25 DE MAIO DE 2020. 

 

“Dispõe  sobre   proibição de  circulação  de 
pessoas no município de Boa vista do Tupim 
como medidas de prevenção e controle para 
enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-
19), e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição da 
República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública reconhecido Pela Assembleia 
Legislativa do Estado da Bahia, através do Decreto Legislativo nº 2041, de 23 de 
março de 2020, por conta da pandemia da COVID-19 em todo o Território do Estado 
da Bahia; 

CONSIDERANDO que o Município de Boa Vista do Tupim declarou estado de 
calamidade pública através do Decreto nº 108, de 08 de abril de 2020, tendo sido o 
mesmo aprovado pela Assembleia Legislativa da Bahia em 14/04/2020; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento de uma política de isolamento social rígido 
passa obrigatoriamente pela necessidade de medidas restritivas à circulação de 
pessoas e de veículos particulares;  

CONSIDERANDO que as medidas de isolamento e distanciamento social 
recomendadas pela Organização Mundial de Saúde – OMS, inclui a proibição de 
realização de eventos que ensejam aglomeração de pessoas; 
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CONSIDERANDO que foi confirmado um caso do novo coronavírus (COVID-19) no 
Município de Boa Vista do Tupim; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
(COVID19) adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos Decretos nº 
097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 111/2020, 116/2020 e 
118/2020,120/2020 e 121/2020. 

DECRETA: 

 Art.1º - Fica proibida a circulação de pessoas, no Município de Boa Vista do Tupim, 
das 20:00 horas até as 06:00 horas do dia seguinte, a partir de 26/05/2020 até 
31/05/2020. 

Parágrafo único. A restrição do caput deste artigo não se aplica:  

I - aos trabalhadores que prestem serviços ligados à saúde emergencial, como 
hospitais, farmácias e respectivos entregadores;  

II – as pessoas que necessitem sair de seu domicílio em busca de atendimento 
emergencial de saúde ou aquisição de item de saúde emergencial;  

III - aos servidores públicos e prestadores de serviço público essencial e emergencial 
ou que o labor não possa ser desenvolvido em outro horário, bem como em qualquer 
outro caso de necessidade pública;  

IV - aos funcionários privados que necessitem se locomover para o seu trabalho, 
desde que este não possa ser desenvolvido em outro período, ou seja, essencial, 
assim considerado o que envolva o fornecimento de alimentos, itens de higiene ou 
saúde (delivery). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 25 de maio de 
2020. 

HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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